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MEETING SESI-SP - 2011 

 

I - DAS FINALIDADES 

Art. 1º - ESTE EVENTO TEM POR OBJETIVO INCENTIVAR A PRÁTICA DESPORTIVA DAS MODALIDADES DE 

ATLETISMO, NATAÇÃO, TÊNIS DE MESA, TRUCO E XADREZ ENTRE OS FUNCIONÁRIOS DE EMPRESAS 

BENEFICIÁRIAS DO SESI, CREDENCIAR OS ATLETAS QUE REPRESENTARÃO O ESTADO NOS EVENTOS DE 

ÂMBITO NACIONAL, ALÉM DE OPORTUNIZAR O INTERCÂMBIO SOCIOCULTURAL. 

 

II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º - ESTE REGULAMENTO É O CONJUNTO DAS DISPOSIÇÕES QUE REGEM AS COMPETIÇÕES DO 

MEETING SESI-SP 2011 

 

Art. 3º - É COMPETÊNCIA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO A REALIZAÇÃO DO MEETING 

SESI-SP 2011, FICANDO A CARGO DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER (DEL) A RESPONSABILIDADE DE SUA 

ORGANIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO ENTRE OS PARTICIPANTES E A UNIDADE-SEDE OPERACIONAL. 

 

Art. 4º - A GERÊNCIA DE ESPORTES E LAZER - REGIÃO 2 SERÁ RESPONSÁVEL PELO CONTROLE TÉCNICO 

OPERACIONAL DO MEETING, CABENDO A OPERACIONALIZAÇÃO À COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

MEETING 2011 - COR E PARA A UNIDADE SEDE DO EVENTO. 

 

Parágrafo Único - PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DO MEETING SESI-SP 2011 SERÁ CONSTITUÍDA UMA 

COORDENAÇÃO GERAL E UMA COMISSÃO ORGANIZADORA, COMPOSTA PELOS SEGUINTES MEMBROS: 

 

 SUPERVISOR DE ESPORTES E LAZER - DEL 

 COORDENADOR DE ESPORTES E LAZER DO SESI - CAT SEDE 

 ORIENTADOR DE LAZER E ESPORTES DO SESI - CAT SEDE 

 EQUIPE TÉCNICA - ADMINISTRATIVA, COMPOSTA CONFORME ORGANOGRAMA DO EVENTO. 

 

III - DO PERÍODO E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

Art. 5º - O MEETING SESI-SP 2011 SERÁ REALIZADO NOS DIAS 03 e 04 DE SETEMBRO DE 2011, NA CIDADE 

DE PIRACICABA. 

 



 

IV - DAS MODALIDADES, CATEGORIAS E NAIPES 

Art. 6º - O MEETING SESI-SP 2011 SERÁ REALIZADO NAS MODALIDADES DE ATLETISMO, NATAÇÃO, TÊNIS 

DE MESA, TRUCO E XADREZ. 

 

Art. 7º - O MEETING SESI-SP 2011, SERÁ REALIZADO NAS SEGUINTES CATEGORIAS E NAIPES: 

MODALIDADES PRIORITÁRIAS 

ATLETISMO ADULTO (MASC. E FEM.) 

ATLETISMO SÊNIOR (MASC. E FEM.) (30 ANOS - IDADE NO DIA DA COMPETIÇÃO) 

NATAÇÃO 16+, 25+ E 35+ (MASC. E FEM.) 

TÊNIS DE MESA (MASC. E FEM.) 

TRUCO (CATEGORIA ÚNICA) 

XADREZ (RÁPIDO E PENSADO) 

 

V - DA PARTICIPAÇÃO 

Art. 8º - PARA O MEETING SESI-SP 2011 AS MODALIDADES DE ATLETISMO, NATAÇÃO SERÁ ABERTO A 

TODOS OS DEPARTAMENTOS REGIONAIS DO SESI, REPRESENTADOS POR FUNCIONÁRIOS DE EMPRESAS 

BENEFICIÁRIAS EM SEUS ESTADOS. PARA AS MODALIDADES DE TÊNIS DE MESA, TRUCO E XADREZ APENAS 

AS EMPRESAS DO DR-SP PODERÃO PARTICIPAR. 

 

Art. 9º - PARA OS PARTICIPANTES DOS ESTADOS CONVIDADOS À CONDIÇÃO DE FUNCIONÁRIO DE 

EMPRESA BENEFICIÁRIA DO SESI SERÁ COMPROVADA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO NECESSÁRIA DO 

PROTOCOLO E/OU DA ASSINATURA IDENTIFICADA PELO RESPONSÁVEL DA DIRETORIA OU SETOR DE 

LAZER DO RESPECTIVO DEPARTAMENTO REGIONAL DO SESI NA FICHA DE INSCRIÇÃO. 

 

Parágrafo Único - SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DO MEETING SESI-SP 2011 FUNCIONÁRIOS ADMITIDOS 

NAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS ATÉ 01 DE JULHO DE 2011, MAIORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, INCLUSIVE 

NASCIDOS EM 1995. 

 

Art. 10 - O(S) PROPRIETÁRIO(S) DE EMPRESA BENEFICIÁRIA PODERÁ (ÃO) PARTICIPAR DO MEETING, 

DESDE QUE COMPROVE ESTA FUNÇÃO/SITUAÇÃO. 

 

Art. 11 - É PROIBIDA A PARTICIPAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (LEI Nº 6494 DE 07/12/77), BEM COMO DE 

FUNCIONÁRIOS DE ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLASSISTA (ADC) E GRÊMIOS, SEM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO COM A EMPRESA BENEFICIÁRIA. 



 

 

Art. 12 - É PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE TRABALHADORES-ATLETAS QUE PERTENÇAM À CATEGORIA DE 

ATLETA PROFISSIONAL, DESDE QUE COMPROVE O VINCULO COM A EMPRESA A PARTIR DE 01 DE JUNHO 

DE 2011. 

 

VI – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 13 - AS INSCRIÇÕES ENCERRAR-SE-ÃO IMPRETERIVELMENTE NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2011, PRAZO 

FINAL PARA O RECEBIMENTO DAS FICHAS DE INSCRIÇÃO DOS PARTICIPANTES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E POR OFÍCIO DOS DEPARTAMENTOS REGIONAIS CONVIDADOS.  

 

Parágrafo 1º - PARA O DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO, O LOCAL DE ENTREGA DAS FICHAS 

DE INSCRIÇÃO SERÁ NOS CENTROS DE LAZER E ESPORTES DO SESI-SP EM TODO ESTADO DE SÃO PAULO. 

  

Parágrafo 2º - PARA A INSCRIÇÃO DAS EMPRESAS NO ESTADO DE SÃO PAULO A ASSINATURA NA FICHA 

DE INSCRIÇÃO, DO COORDENADOR DE LAZER E ESPORTES DO CAT DO SESI-SP É CONDIÇÃO BÁSICA 

PARA QUE A MESMA SEJA ACEITA. 

 

Parágrafo 3º - PARA AS EMPRESAS DOS ESTADOS CONVIDADOS, A FICHA DE INSCRIÇÃO JUNTAMENTE 

COM OFÍCIO DOS DEPARTAMENTOS REGIONAIS DO SESI, DEVERÁ SER ENVIADA POR FAX AO SESI DE 

PIRACICABA-SEDE (19) 34218036 DEVENDO A FICHA ORIGINAL SER ENTREGUE NO DIA 03 e 04 DE 

SETEMBRO (DATA DE INÍCIO DAS COMPETIÇÕES, À COORDENAÇÃO TÉCNICA DO EVENTO. A 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA DIRETORIA OU SETOR DE LAZER DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO 

SESI NA FICHA DE INSCRIÇÃO DOS ESTADOS CONVIDADOS, É CONDIÇÃO BÁSICA PARA QUE A MESMA 

SEJA ACEITA. 

 

Parágrafo 4º - NO ATO DA INSCRIÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA GUIA DE 

RECOLHIMENTO CONSTANDO OS NOMES DOS FUNCIONÁRIOS INSCRITOS OU EXTRATO INDIVIDUAL DA 

CONTA DO FGTS DO MÊS JUNHO/2011 (SERÁ ACEITO FOLHA IMPRESSA PELA INTERNET). 

 

Parágrafo 5º - NO ATO DA INSCRIÇÃO, OS TRABALHADORES-ATLETAS INSCRITOS DEVERÃO APRESENTAR 

ATESTADO MÉDICO (APTO À PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA) COM DATA DE 2011, EXCETO TRUCO E 

XADREZ. 

 

Art. 14 - O SESI-SP COBRARÁ UMA TAXA DE INSCRIÇÃO DESPORTIVA NO VALOR DE R$16,00 (DEZESSEIS 

REAIS) POR ATLETA, OBJETIVANDO VIABILIZAR PARTE DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DO EVENTO. 



 

 

Parágrafo 1º - O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS ATLETAS DE SÃO PAULO DEVERÁ SER 

EFETUADO NOS CENTROS DE LAZER E ESPORTES DO SESI-SP. 

 

Parágrafo 2º - O PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS ATLETAS DE OUTROS ESTADOS DEVERÁ SER 

EFETUADO PELO RESPONSÁVEL DA DELEGAÇÃO, ANTES DO CONGRESSO TÉCNICO, NA SECRETARIA 

TÉCNICA DO MEETING SESI-SP NO SESI DE PIRACICABA, COM A DEVIDA CONFIRMAÇÃO ANTECIPADA 

VIA FAX, ATÉ O DIA 15 DE AGOSTO DE 2011 (PRAZO FINAL PARA INSCRIÇÃO), CONFORME REGE O 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 13. 

 

VII - DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 15 - NA CONFIRMAÇÃO DAS PROVAS/JOGOS, O ATLETA, OBRIGATORIAMENTE, DEVERÁ 

APRESENTAR DOCUMENTOS OFICIAIS DE IDENTIFICAÇÃO. 

 

Parágrafo Único - SERÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS OFICIAIS DE IDENTIFICAÇÃO PARA O MEETING 

SESI-SP 2011: CARTEIRA PROFISSIONAL, PASSAPORTE, REGISTRO GERAL - RG, CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO - CNH (NOVA COM FOTO) OU DOCUMENTOS OFICIAIS PRESENTES NA LEI Nº. 6.206 DE 

07/05/75, DESDE QUE CONTENHAM Nº. DO REGISTRO GERAL E FOTOGRAFIA (EX. CREF, CREA, CRM, OAB, 

ETC.), SENDO QUE EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITOS CARTEIRA FUNCIONAL OU XÉROX DE 

QUALQUER DOCUMENTO, MESMO AUTENTICADO. 

 

VIII - DOS PRÊMIOS 

Art. 16 - O SESI-SP OFERTARÁ TROFÉUS AOS 1º, 2º E 3º COLOCADOS POR PROVA EM CADA 

MODALIDADE, E MEDALHAS AOS QUATRO MELHORES CLASSIFICADOS NAS MODALIDADES DE TÊNIS DE 

MESA, XADREZ E TRUCO. 

 

Parágrafo Único: SERÁ OFERTADO PREMIAÇÃO DE CAMPEÃO GERAL PARA AS EMPRESAS, QUE 

TOTALIZAREM O MAIOR NÚMERO DE PONTOS NAS MODALIDADES DE ATLETISMO E NATAÇÃO (SERÃO 

CONSIDERADAS AS SOMATÓRIAS DOS PONTOS DAS CATEGORIAS ADULTO E SÊNIOR EM CADA NAIPE). 

 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - SERÁ RESERVADO ALOJAMENTO ATÉ O SEU LIMITE DE VAGAS, 

Parágrafo Único: Alojamento nas dependências do SESI com disponibilidade para 176 pessoas, sendo: 

120 vagas masculinas e 56 vagas femininas que serão reservadas mediante solicitação e por ordem de 

chegada 



 

A solicitação deve ser feita obrigatoriamente pelo e-mail: coordenadorcle24@sesisp.org.br e em 

seguida por telefone (0xx) 19, 3455.2088 com a Professora Margarida que estará confirmando a reserva 

de acordo com o número de vagas disponíveis. No e-mail Informar: 

 Nome completo e Telefone Celular e Modalidade Esportiva; 

 Nome da empresa e cidade; 

 Unidade do SESI onde efetuou a inscrição; 

 Previsão de data e horário de chegada. 

 

 

Art. 18 - O SESI-SP NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR DESPESAS ORIUNDAS DE TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO 

E HOSPEDAGEM, QUE ESTARÃO A CARGO DOS PARTICIPANTES. 

 

Art. 19 - O SESI-SP NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR PERDAS DE SALÁRIOS OU VANTAGENS DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, QUE QUALQUER TRABALHADOR VENHA A SOFRER POR PARTICIPAR DAS 

COMPETIÇÕES. 

 

Art. 20 - O SESI-SP NÃO SE RESPONSABILIZA POR ACIDENTES QUE OCORRAM ANTES, DURANTE OU DEPOIS 

DAS COMPETIÇÕES, FICANDO A CARGO DO PRÓPRIO ATLETA ACIDENTADO OU EMPRESA AS DESPESAS 

NECESSÁRIAS, BEM COMO QUAISQUER PROCESSOS DE ÂMBITO JURÍDICO FUTURO. 

 

Art. 21 - OS CASOS OMISSOS NO PRESENTE REGULAMENTO SERÃO DECIDIDOS, SEM APELAÇÃO, PELA 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO MEETING SESI-SP 2011, QUE OS RESOLVERÁ DENTRO DO ESPÍRITO DE 

CONFRATERNIZAÇÃO DOS TRABALHADORES, O MESMO QUE INSPIRA AS FESTIVIDADES PROMOVIDAS 

PELO SESI-SP E, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ÉTICA ESPORTIVA. 

X - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 22 - A COMPETIÇÃO SERÁ REGIDA PELOS REGULAMENTOS OFICIAIS VIGENTES DAS RESPECTIVAS 

FEDERAÇÕES PAULISTAS DE CADA MODALIDADE, COM EXCEÇÃO DAS MODIFICAÇÕES RESSALVADAS 

NESTE REGULAMENTO. 

 

Art. 23 - PODERÁ SER REALIZADO QUALIFYING PARA OS ATLETAS DE SÃO PAULO EM DATA A SER 

ESTIPULADA POR OFÍCIO, DE ACORDO COM O N.º DE INSCRITOS E MEDIANTE RESOLUÇÃO DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO MEETING PARA CADA MODALIDADE. 
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XI - DAS MODALIDADES E CATEGORIAS - ATLETISMO 

Art. 24 - ATLETISMO ADULTO: 

PROVAS CATEGORIA 

100 METROS RASOS MASCULINO E FEMININO 

200 METROS RASOS MASCULINO E FEMININO 

400 METROS FEMININO 

800 METROS MASCULINO 

1.500 METROS FEMININO 

3.000 METROS MASCULINO 

SALTO EM ALTURA MASCULINO E FEMININO 

SALTO EM DISTÂNCIA MASCULINO E FEMININO 

ARREMESSO DO PESO MASCULINO E FEMININO 

REVEZAMENTO 4 X 100 METROS RASOS MASCULINO E FEMININO 

PROVA FESTIVA- CROSS COUNTRY 5KM ÚNICA  

 

Art. 25 - ATLETISMO SÊNIOR: 

PROVAS CATEGORIA 

100 METROS RASOS MASCULINO E FEMININO 

1.500 METROS FEMININO 

3.000 METROS MASCULINO 

SALTO EM ALTURA MASCULINO E FEMININO 

SALTO EM DISTÂNCIA MASCULINO E FEMININO 

ARREMESSO DO PESO MASCULINO E FEMININO 

 

NA CATEGORIA SÊNIOR, O ATLETA DEVE TER NO MÍNIMO 30 ANOS ATÉ A DATA DE INÍCIO DA 

COMPETIÇÃO. 

 

Parágrafo 1º - CADA FUNCIONÁRIO PODERÁ PARTICIPAR DE 2 (DUAS) PROVAS INDIVIDUAIS, DO 

REVEZAMENTO E AINDA DA PROVA FESTIVA CROSS COUNTRY 5K, SE INTEGRANTE DESTA EQUIPE, EM 

AMBAS MODALIDADES. 

 



 

Parágrafo 2º - CASO O FUNCIONÁRIO EXCEDA O LIMITE DE PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS, OS 

RESULTADOS OBTIDOS COM AS PROVAS EXCEDENTES SERÃO ANULADOS, A PARTIR DO LIMITE E EM 

SEQUÊNCIA DE REALIZAÇÃO. 

 

Parágrafo 3º - O ATLETA DA CATEGORIA ADULTO QUE NÃO TENHA IDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA A 

CATEGORIA SÊNIOR (30 ANOS), NÃO PODERÁ PARTICIPAR DE PROVA DA CATEGORIA SÊNIOR. 

 

Parágrafo 4º - O ATLETA DA CATEGORIA SÊNIOR, PODERÁ PARTICIPAR DE PROVA DA CATEGORIA 

ADULTO, RESPEITANDO O LIMITE CONSTANTE NO PARÁGRAFO 1º DESTE ARTIGO.  

 

Parágrafo 5º - O ATLETA ACIMA DE 30 ANOS (CATEGORIA SÊNIOR) PODERÁ PARTICIPAR DE PROVA(S) 

DA CATEGORIA ADULTO, NÃO SENDO PERMITIDO, PARTICIPAR DA MESMA PROVA NAS 02 (DUAS) 

CATEGORIAS. (EXEMPLO: NÃO PODERÁ PARTICIPAR DOS 100 METROS RASOS NA CATEGORIA ADULTO E 

100 METROS RASOS NA CATEGORIA SÊNIOR). 

 

Parágrafo 6º - CADA EMPRESA PODERÁ PARTICIPAR SOMENTE COM UMA EQUIPE DE REVEZAMENTO. 

 

Art. 26 - PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO PARA OS JOGOS DO SESI - REGIÃO SUDESTE (NÃO OCORRE A 

CATEGORIA SÊNIOR), SERÁ CONSIDERADO: 

 ATLETISMO MASCULINO: O MELHOR TEMPO DE CADA PROVA ENTRE AS DUAS CATEGORIAS 

(ADULTO E SÊNIOR); 

 ATLETISMO FEMININO: O MELHOR TEMPO DE CADA PROVA ENTRE AS DUAS CATEGORIAS 

(ADULTO E SÊNIOR); 

 

Art. 27 - PARA EFEITO DE CONTAGEM DE PONTOS E CLASSIFICAÇÃO PARA APURAÇÃO DA EMPRESA 

CAMPEÃ GERAL DO ATLETISMO SERÁ ADOTADO O SEGUINTE CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO POR PROVA: 

 

1º LUGAR................................. 9 PONTOS. 

2º LUGAR................................. 7 PONTOS. 

3º LUGAR................................  6 PONTOS. 

4º LUGAR................................  5 PONTOS. 

5º LUGAR................................  4 PONTOS. 

6º LUGAR................................  3 PONTOS. 

7º LUGAR................................  2 PONTOS. 

8º LUGAR................................  1 PONTO. 

 

 



 

NATAÇÃO 

Art. 28 - AS CATEGORIAS POR FAIXAS ETÁRIAS SERÃO COMPOSTAS DA SEGUINTE FORMA: 

 CATEGORIA 16+: SERÁ COMPOSTA POR ATLETAS DE ATÉ 24 ANOS, COMPLETOS NO ANO DA 

COMPETIÇÃO EM QUESTÃO. 

 CATEGORIA 25+: SERÁ COMPOSTA POR ATLETAS DE ATÉ 34 ANOS, COMPLETOS NO ANO DA 

COMPETIÇÃO EM QUESTÃO. 

 CATEGORIA 35+: SERÁ COMPOSTA POR ATLETAS ACIMA DE 35 ANOS, COMPLETOS NO ANO 

DA COMPETIÇÃO EM QUESTÃO. 

 

Parágrafo 1°- A PARTICIPAÇÃO NAS TRÊS CATEGORIAS É PERMITIDA, DESDE QUE O ATLETA TENHA IDADE 

NAS CATEGORIAS ACIMA DA CORRESPONDENTE À SUA IDADE. NESTE CASO NÃO PODERÁ PARTICIPAR 

DA MESMA PROVA INDIVIDUAL, CONSIDERANDO-SE AS DEMAIS CATEGORIAS. 

(EXEMPLO: NÃO PODERÁ PARTICIPAR DOS 50 MTS LIVRE NA CATEGORIA 16+ E 50 MTS LIVRE NA 

CATEGORIA 25+). 

 

Parágrafo 2°- O TRABALHADOR-ATLETA PODERÁ PARTICIPAR DE TRÊS PROVAS INDIVIDUAIS, SENDO UMA 

DELAS OS 400 METROS LIVRES, E AINDA O REVEZAMENTO. 

 

Parágrafo 3° - AS PROVAS NA MODALIDADE SÃO: 

 

PROVAS CATEGORIAS 

50 METROS LIVRE MASCULINO E FEMININO 

50 METROS PEITO MASCULINO E FEMININO 

50 METROS COSTAS MASCULINO E FEMININO 

50 METROS BORBOLETA MASCULINO E FEMININO 

400 METROS LIVRE MASCULINO E FEMININO 

REVEZAMENTO 4 X 50 METROS LIVRE MASCULINO E FEMININO 

 

Parágrafo 4º - CADA EMPRESA PODERÁ PARTICIPAR SOMENTE COM UMA EQUIPE DE REVEZAMENTO. 

 

Art. 29 - PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO PARA OS JOGOS DO SESI - REGIÃO SUDESTE, SERÁ 

CONSIDERADO O MELHOR TEMPO DE CADA PROVA EM CADA UMA DAS CATEGORIAS. 

 

Art. 30 - PARA EFEITO DE CONTAGEM DE PONTOS E CLASSIFICAÇÃO PARA APURAÇÃO DA EMPRESA 

CAMPEÃ GERAL DA NATAÇÃO, SERÁ ADOTADO O SEGUINTE CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO POR PROVA: 

 



 

 1º LUGAR................................13 PONTOS. 

 2º LUGAR................................  9 PONTOS. 

 3º LUGAR................................  7 PONTOS. 

 4º LUGAR................................  5 PONTOS. 

 5º LUGAR................................  4 PONTOS. 

 6º LUGAR................................  3 PONTOS. 

 7º LUGAR................................  2 PONTOS. 

 8º LUGAR................................  1 PONTO. 

 

TÊNIS DE MESA 

Art. 31 - DURANTE OS JOGOS SERÃO OBEDECIDAS AS REGRAS OFICIAS E DEMAIS DETERMINAÇÕES 

VIGENTES ADOTADAS PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE TÊNIS DE MESA - FPTM, RESSALVANDO OS 

DISPOSTOS NOS DEMAIS ARTIGOS DESTE REGULAMENTO. 

 

Art. 32 - OS JOGOS SERÃO DISPUTADOS EM MELHOR DE QUALQUER NÚMERO DE SETS ÍMPARES (UM, TRÊS, 

CINCO, SETE,...), CONFORME O NÚMERO DE INSCRITOS E DISPONIBILIDADE DE TEMPO, A SER DEFINIDO 

PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DO EVENTO EM CONSENSO COM OS PARTICIPANTES. 

 

Parágrafo 1º - UM SET SERÁ VENCIDO PELO ATLETA QUE PRIMEIRO COMPLETAR 11 PONTOS, A NÃO SER 

QUE AMBOS OS ATLETAS TENHAM COMPLETADO 10 PONTOS. NESTE CASO O SET SERÁ  VENCIDO 

PELO ATLETA QUE CONQUISTAR UMA VANTAGEM DE 2 PONTOS DE DIFERENÇA. 

 

Parágrafo 2º - SE UM ATLETA GANHAR 2 (DOIS) SETS CONSECUTIVOS, SERÁ CONSIDERADO VENCEDOR 

DA PARTIDA. 

 

Art. 33 - DEVERÁ SER DEFINIDO NO PRÉ-CONGRESSO SE O ATLETA TERÁ QUE APRESENTAR AO ÁRBITRO, 

ANTES DO INÍCIO DA PARTIDA, 1 (UMA) A 3 (TRÊS) BOLAS OFICIAIS EM CONDIÇÕES TÉCNICAS DE USO.  

 

Art. 34 - O SISTEMA DE DISPUTA SERÁ DEFINIDO EM CONSENSO COM OS PARTICIPANTES, CONFORME O 

NÚMERO DE INSCRITOS, NO CONGRESSO TÉCNICO, VISANDO O ASPECTO PARTICIPATIVO NA 

COMPETIÇÃO. 

 

Art. 35 - SERÃO UTILIZADOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E DESEMPATE ESPECÍFICO PARA A MODALIDADE, 

A SABER: 

 



 

a) A) ENTRE 2 (DOIS) COMPETIDORES, SERÁ DECIDIDO PELO CONFRONTO DIRETO, JÁ REALIZADO ENTRE 

OS MESMOS. 

b) B) ENTRE 3 (TRÊS) COMPETIDORES, A DECISÃO SERÁ OBTIDA PELO MAIOR SALDO DE PARTIDAS EM 

TODOS OS JOGOS JÁ REALIZADOS ENTRE SI. 

c) PERSISTINDO O EMPATE, A DECISÃO SERÁ PELO SALDO DE SETS, EM TODAS AS PARTIDAS REALIZADAS 

ENTRE SI. 

d) D) PERSISTINDO NOVAMENTE O EMPATE, A DECISÃO SERÁ PELO SALDO DE PONTOS EM TODAS AS 

PARTIDAS REALIZADAS ENTRE SI. 

e) E) PERSISTINDO AINDA O EMPATE, A DECISÃO SERÁ POR SORTEIO. 

 

XADREZ 

Art. 36 - DURANTE OS JOGOS SERÃO OBEDECIDAS AS REGRAS OFICIAS E DEMAIS DETERMINAÇÕES 

VIGENTES ADOTADAS PELA FIDE E FEDERAÇÃO PAULISTA DE XADREZ - FPX, RESSALVANDO OS DISPOSTOS 

NOS DEMAIS ARTIGOS DESTE REGULAMENTO. 

 

Obs.: A MODALIDADE TERÁ A CATEGORIA ABSOLUTA, INDEPENDENTE DE SEXO E IDADE, SENDO 

DISPUTADAS NAS PROVAS RÁPIDO E PENSADO. 

 

Art. 37 - O SISTEMA DE DISPUTA, TEMPO DA PARTIDA E O NÚMERO DE RODADAS SERÃO DEFINIDOS, 

CONFORME O NÚMERO DE INSCRITOS E DISPONIBILIDADE DE TEMPO, A SER DEFINIDO PELA COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO EVENTO EM CONSENSO COM OS PARTICIPANTES. 

 

TRUC0 (Duplas) 

 
Art. 38 - O SISTEMA DE DISPUTA SERÁ DEFINIDO, CONFORME O NÚMERO DE INSCRITOS E 

DISPONIBILIDADE DE TEMPO, A SER DEFINIDO PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DO EVENTO EM 

CONSENSO COM OS PARTICIPANTES. SEGUE REGRAS DA MODALIDADE. 

 

DO BARALHO 

 

Parágrafo 1º - FICARÁ A CARGO DO COMITÊ DIRIGENTE A TROCA DE BARALHOS QUANDO NECESSÁRIA. 

  

 DADA DE CARTAS 

 

Parágrafo 2º - O JOGADOR ENCARREGADO DE DAR O BARALHO RECOLHERÁ AS CARTAS JOGADAS, 

EM SEGUIDA EMBARALHARÁ 5 VEZES O BARALHO APOIADO NA MESA E DARÁ O BARALHO PARA O 

CORTE. 



 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - NENHUM DOS JOGADORES PODERÁ FICAR COM AS MÃOS EM CIMA DA MESA 

NA HORA DO CORTE OU NA HORA EM QUE O BARALHO ESTIVER SENDO EMBARALHADO, OU MESMO 

QUANDO AS CARTAS ESTIVEREM SENDO DISTRIBUÍDAS. 

 

Parágrafo 3º - AS CARTAS SERÃO DADAS DE TRÊS EM TRÊS, DA DIREITA PARA A ESQUERDA, DANDO A 

VIRA NA 13ª CARTA. 

 

Parágrafo 4º - NÃO SERÁ PERMITIDO EM HIPÓTESE ALGUMA, AO PÉ E AO CORTADOR VER A FRENTE OU 

AS COSTAS DO BARALHO, E, CASO ISSO OCORRA, O INFRATOR PERDERÁ O “TENTO”, SENDO QUE, EM 

QUALQUER DOS CASOS, PASSA-SE O BARALHO ADIANTE. 

 

Parágrafo 5º - CADA PARTICIPANTE DEVERÁ SEMPRE AGUARDAR A SUA VEZ DE JOGAR, NUNCA 

PASSANDO À FRENTE DO ADVERSÁRIO, E, CASO ISSO OCORRA, A CARTA SERÁ QUEIMADA. 

 

Parágrafo 6º - PERDERÁ A VEZ DE DAR AS CARTAS, O “PÉ” QUE PORVENTURA DISTRIBUIR UMA, DUAS, 

QUATRO OU MAIS CARTAS AO SEU ADVERSÁRIO OU PARCEIRO  PERDERÁ O “TENTO” E PASSA A VEZ,  

PARA  O SEU ADVERSÁRIO. 

 

Parágrafo 7º - SE QUANDO DA DISTRIBUIÇÃO DAS CARTAS, UMA OU MAIS CAÍREM VIRADAS, A JOGADA 

SERÁ ANULADA, PASSANDO A DISTRIBUIÇÃO DO BARALHO PARA O PARTICIPANTE SEGUINTE. O MESMO 

OCORRERÁ SE VIRAR MAIS DE UMA CARTA QUANDO DA ESCOLHA DA “VIRA” (13ª CARTA). 

 

Parágrafo 8º - AS CARTAS DESCARTADAS ENCOBERTAS NA 2ª E 3ª MÃO NÃO PODERÃO SER UTILIZADAS. 

PARÁGRAFO 9º - SOMENTE APÓS UMA PARTIDA PODERÁ UM JOGADOR TROCAR DE LUGAR COM O 

PARCEIRO. 

 

DO CORTE 

 

Parágrafo 10º - O ENCARREGADO DO CORTE DEVERÁ EMBARALHAR EM 5 (CINCO) CORTES APOIADOS 

SOBRE A MESA E SERÁ OBRIGADO A DAR 1 (UM) CORTE AO ENTREGAR AS CARTAS PARA O JOGADOR 

QUE SERÁ O PÉ DO BARALHO. 

 

Parágrafo 11º - OS CORTES SERÃO DADOS COM AS 40 CARTAS DIVIDIDAS EM 2 MONTES APOIADOS 

SOBRE A MESA. 

 



 

Parágrafo 12º - O PÉ DO BARALHO, APÓS O CORTE, PODERÁ DAR AS CARTAS POR CIMA OU POR 

BAIXO. 

 

Parágrafo 13º - QUANDO O CORTE FOR SECO, O CORTADOR DETERMINARÁ SE O BARALHO SERÁ DADO 

POR CIMA OU POR BAIXO. 

 

DA CONVERSA ENTRE JOGADORES 

 

Parágrafo 14º - SOMENTE POR SINAIS (MÍMICA) OS JOGADORES DA MESMA DUPLA PODERÃO 

COMUNICAR-SE EM RELAÇÃO AO JOGO. 

 

Parágrafo 15º - NENHUMA PALAVRA PODERÁ SER TROCADA ENTRE OS ELEMENTOS DA DUPLA 

INCORRENDO NA PERDA DO TENTO. 

 

Parágrafo 16º - OS SINAIS NÃO PODERÃO SER DADOS EM FORMA DE CÓDIGO (PALAVRAS DITAS PELA 

METADE), OU EM OUTRO IDIOMA, BATIDAS MORSE OU SILVOS. 

 

Parágrafo 17º - FICA TERMINANTEMENTE PROIBIDO AOS JOGADORES: 

MARCAR AS CARTAS COM OBJETOS, UNHAS, TINTAS, ETC. 

UTILIZAR OBJETOS QUE POSSIBILITEM O REFLEXO DAS CARTAS. 

 

Observação - CABERÁ AO ÁRBITRO DA MESA DESCLASSIFICAR A DUPLA QUE NÃO ATENDER AO 

PARÁGRAFO 17º. 

 

DO EMPATE NA MÃO 

 

Parágrafo 18º - HAVENDO EMPATE NA PRIMEIRA VASA, NINGUÉM É OBRIGADO A MOSTRAR SUA CARTA 

MAIOR NA SEGUNDA, MESMO COM TRUCADA, PODENDO A MÃO TERMINAR NA TERCEIRA VASA, 

VALENDO POIS ESSA CARTA MAIOR NA JOGADA. EM CASO DE EMPATE NAS TRÊS VASA, SEM TRUCADA, 

NINGUÉM GANHA TENTO, PASSANDO-SE O MAÇO PARA A FRENTE. 

OBSERVE AINDA: 

QUEM TRUCA OU RETRUCA A CARTA EXPOSTA, PERDE EM CASO DE EMPATE. 

QUEM TRUCA OU RETRUCA NO ESCURO, JOGA PELO EMPATE. 

 

 

 



 

DA MÃO DE ONZE 

 

Parágrafo 19º - TODAS AS PARTIDAS SERÃO EM 12 PONTOS. 

QUANDO FOR MÃO DE ONZE (ESCOLHA) PARA UMA DUPLA NÃO HAVERÁ EMPATE: 

EX.: SE AS TRÊS MÃOS TERMINAREM EMPATADAS, QUEM ESTÁ COM ONZE PERDE TRÊS TENTOS. 

SE UMA DOS TRIOS ESTIVER COM ONZE TENTOS, QUEM MANDOU JOGAR, O QUE TEM ONZE, DEVERÁ 

GANHAR A JOGADA, POIS SE NÃO O FIZER PERDERÁ OS TRÊS TENTOS. 

SE OS DOIS TRIOS ESTIVEREM COM ONZE, E O JOGO TERMINAR EMPATADO, HAVERÁ NECESSIDADE DE 

OUTRA DADA DE CARTAS, PASSANDO-SE PORTANTO, O BARALHO PARA O JOGADOR SEGUINTE. 

 

Parágrafo 20º - NA MÃO DE ONZE, OS DOIS JOGADORES PODERÃO TROCAR SUAS CARTAS PARA 

CONHECIMENTO DO JOGO E DEPOIS RESOLVEREM, CABENDO A UM DELES DETERMINAR SE JOGAM OU 

NÃO, COM AS SEGUINTES PALAVRAS: “VAMOS JOGAR”, “NÃO VAMOS JOGAR”. 

 

 

XII - DAS DISPUTAS 

Art. 39 - NAS MODALIDADES DE ATLETISMO, NATAÇÃO, TÊNIS DE MESA, TRUCO E XADREZ, OS ATLETAS 

REGULARMENTE INSCRITOS, PARTICIPARÃO DAS PROVAS/JOGOS NOS DIAS 03 E 04 DE SETEMBRO DE 

2011, NO CENTRO DE LAZER E ESPORTE DO SESI PIRACICABA, EM COMPETIÇÃO COM PROGRAMAÇÃO 

A SER DIVULGADA. 

 

Art. 40 - AS DEPENDÊNCIAS DE PISTA, PISCINA, QUADRAS E SALAS DE JOGOS SERÃO LIBERADAS PARA 

TREINAMENTO, CONFORME DISPONIBILIDADE COM PROGRAMAÇÃO OFICIAL, A SER DIVULGADA. 

 

Art. 41 - OS HORÁRIOS DAS PROVAS/JOGOS SERÃO DIVULGADOS CONFORME PROGRAMAÇÃO 

OFICIAL A SER DEFINIDA. 

 

XIII - DOS CONGRESSOS TÉCNICOS 

Art. 42 - SERÃO REALIZADOS NAS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE LAZER E ESPORTE DO SESI DE 

PIRACICABA, OS CONGRESSOS TÉCNICOS PARA CADA MODALIDADE, CONFORME PROGRAMAÇÃO 

OFICIAL A SER DIVULGADA. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43 - OS CASOS OMISSOS NO PRESENTE REGULAMENTO SERÃO DECIDIDOS, SEM APELAÇÃO, PELA 

COMISSÃO ORGANIZADORA, QUE OS RESOLVERÁ DENTRO DO ESPÍRITO DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS 



 

TRABALHADORES, O MESMO QUE INSPIRA AS COMPETIÇÕES DO SESI, E DE ACORDO COM AS NORMAS 

DA ÉTICA ESPORTIVA. 

 


